
 
 

 
 
 Indicação nº............./2025 
Ao Excelentíssimo 
Vereador Luiz Felipe Caputo  
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela – RS 
                                              Senhor presidente, 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a seguinte indicação;Para 
que o Poder Executivo avalie a viabilidade dessa indicação. Para que o poder executivo 
através da Secretaria Municipal da Saúde, estude a possibilidade da Unidade Móvel de Saúde 
atender todos os bairros, com escalonamento de dias e horários, com ampla divulgação.Nesta 
unidade móvel tenha um clínico geral, uma enfermeira e um dentista. 
 
 
                                               JUSTIFICATIVA 

 É uma necessidade, visto que muitos munícipes enfrentam enorme dificuldade para se 
deslocar até os Postos de Saúde, ainda mais no interior que não tem transporte para 
poder receber atendimento nos postos de saúde da cidade, com isto faz uma prevenção 
da saúde da comunidade, “Melhor prevenir do que remediar” 

 

 

 

 

                                               Alberi-Dias 

                                            Vereador-MDB 
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Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanelapps@pdh.com.br 



 
 

 
                                                                                      
 
 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                     
                                                              

Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanelapps@pdh.com.br 


